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Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 822/2025 

Louva publicamente a atleta madeirense Beatriz Fernandes Santos, os técnicos, o 
Clube Naval do Funchal e a Associação Regional de Canoagem da Madeira, por 
conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS2, no escalão 
absoluto misto. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 823/2025 
Louva publicamente o atleta madeirense Claúdio Bruno Freitas dos Passos Vieira, os 
técnicos, o Centro de Treino de Mar dos Escuteiros Marítimos e a Associação de 
Natação da Madeira, por conquistar a Taça de Portugal de Pesca Submarina 2025, 
no escalão absoluto masculinos. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 824/2025 
Louva publicamente a atleta madeirense Madalena Rodrigues Costa, os técnicos, o 
Sporting Club Santacruzense e a Associação de Patinagem da Madeira, por no 
Artistic World Championships Beijing 2025, conquistar ao serviço da seleção 
nacional, o título de Campeã do Mundo de Patinagem Artística, na disciplina de 
patinagem livre, no escalão de seniores femininos. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 825/2025 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os 
técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação Regional de Canoagem da 
Madeira, por vencer o Madeira Ocean Challenge 2025, na variante SS1, no escalão 
de Sub-23 masculinos, na modalidade de Canoagem de Mar. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 826/2025 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os 
técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação Regional de Canoagem da 
Madeira, por conquistar ao serviço da seleção nacional, o título de Campeão do 
Mundo de Canoagem de Mar, na variante SS1, no escalão de Sub-23 masculinos e a 
medalha de bronze, no escalão absoluto masculinos, no 2025 ICF Canoe Ocean 
Racing World Championships. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 827/2025 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os 
técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação Regional de Canoagem da 
Madeira, por conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS1, 
no escalão de seniores masculinos. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 822/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente a atleta madeirense Beatriz Fernandes Santos, os técnicos, o Clube Naval do Funchal e a Associação Regional de 
Canoagem da Madeira, por conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS2, no escalão absoluto misto. 
 
Texto: 
Resolução n.º 822/2025 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pela atleta madeirense, Beatriz Fernandes Santos, do Clube 

Naval do Funchal, ao conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS2, no escalão absoluto misto. 
Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 

reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente a atleta, os técnicos, o Clube e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 823/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense Claúdio Bruno Freitas dos Passos Vieira, os técnicos, o Centro de Treino de Mar dos Escuteiros 
Marítimos e a Associação de Natação da Madeira, por conquistar a Taça de Portugal de Pesca Submarina 2025, no escalão absoluto 
masculinos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 823/2025 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, Claúdio Bruno Freitas dos Passos Vieira, 

do Centro de Treino de Mar dos Escuteiros Marítimos, ao conquistar a Taça de Portugal de Pesca Submarina 2025, no escalão 
absoluto masculinos. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente o atleta, os técnicos, o Clube e a Associação de 
Natação da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 824/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente a atleta madeirense Madalena Rodrigues Costa, os técnicos, o Sporting Club Santacruzense e a Associação de 
Patinagem da Madeira, por no Artistic World Championships Beijing 2025, conquistar ao serviço da seleção nacional, o título de 
Campeã do Mundo de Patinagem Artística, na disciplina de patinagem livre, no escalão de seniores femininos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 824/2025 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pela atleta madeirense, Madalena Rodrigues Costa, do Sporting 

Club Santacruzense, no Artistic World Championships Beijing 2025, ao conquistar ao serviço da seleção nacional, o título de 
Campeã do Mundo de Patinagem Artística, na disciplina de patinagem livre, no escalão de seniores femininos. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente a atleta, os técnicos, o Clube e a Associação de 
Patinagem da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 825/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira, por vencer o Madeira Ocean Challenge 2025, na variante SS1, no escalão de Sub-23 masculinos, na 
modalidade de Canoagem de Mar. 
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Texto: 
Resolução n.º 825/2025 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, Bernardo Andrade de Leça Pereira, do 

Clube Naval da Calheta, ao vencer o Madeira Ocean Challenge 2025, na variante SS1, no escalão de Sub-23 masculinos, na 
modalidade de Canoagem de Mar. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente o atleta, os técnicos, o Clube e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 826/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira, por conquistar ao serviço da seleção nacional, o título de Campeão do Mundo de Canoagem de Mar, 
na variante SS1, no escalão de Sub-23 masculinos e a medalha de bronze, no escalão absoluto masculinos, no 2025 ICF Canoe Ocean 
Racing World Championships. 
 
Texto: 
Resolução n.º 826/2025 
Considerando os excelentes resultados desportivos alcançados pelo atleta madeirense, Bernardo Andrade de Leça Pereira, 

do Clube Naval da Calheta, ao conquistar ao serviço da seleção nacional, o título de Campeão do Mundo de Canoagem de 
Mar, na variante SS1, no escalão de Sub-23 masculinos e a medalha de bronze, no escalão absoluto masculinos, no 2025 ICF 
Canoe Ocean Racing World Championships. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente o atleta, os técnicos, o Clube e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 827/2025 
 

Sumário: 
Louva publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade de Leça Pereira, os técnicos, o Clube Naval da Calheta e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira, por conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS1, no escalão de seniores 
masculinos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 827/2025 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense, Bernardo Andrade de Leça Pereira, do 

Clube Naval da Calheta, ao conquistar a Taça de Portugal de Canoagem de Mar, na variante SS1, no escalão de seniores 
masculinos. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em  23 de outubro de 2025, resolve louvar publicamente o atleta, os técnicos, o Clube e a Associação 
Regional de Canoagem da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da 

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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